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DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO 

DAS INSCRIÇÕES PARA ATUAÇÃO NO 

NÚCLEO DE PRÁTICAS PEDAGÓGICAS 

– NUPPED E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

 

O Diretor Acadêmico, Rodrigo Teixeira Coffler, no uso de suas atribuições legais, por 

intermédio da Coordenação do Curso de Licenciatura em Pedagogia e pela 

Coordenação do Núcleo de Práticas Pedagógicas - NUPPED, torna pública a 

prorrogação das inscrições para participação no PROJETO DE PRÁTICAS 

PEDAGÓGICAS intitulado “O BRINCAR HEURÍSTICO NA CRECHE”, coordenado 

pelas Professoras Me. Márcia Perini Valle e Me. Valeria Vieira dos Santos. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Ficam prorrogadas as inscrições para atuação no Núcleo de Práticas 

Pedagógicas – NUPPED, até o dia 27/04 de 2022 para a participação nas Oficinas 

Pedagógicas: “O Brincar Heurístico na Creche”, a serem realizadas nos Centros 

de Educação Infantil Municipal de Linhares (CEIMs). 

 

Art. 2º. No ato da inscrição o estudante deverá: 

I – Preencher integralmente o formulário de inscrição, dentro do prazo acima 

estipulado. 

II – Estar devidamente matriculado no Curso de Licenciatura em Pedagogia da Faceli. 

 

Art. 3º. A inscrição será realizada por meio do formulário de inscrição disponível no 

Anexo I deste edital protocolada na recepção da Faceli. A inscrição é individual e a 

distribuição do local de realização das atividades serão posteriormente definidas pelo 

NUPPED. 



§ 1º. As vagas serão preenchidas conforme o coeficiente de rendimento do estudante. 

 

Art. 4º. As oficinas pedagógicas serão realizadas nos horários constantes no Anexo 

II deste edital e terão duração de 02 (duas) horas semanais, sendo vedada a 

fragmentação desses horários. 

 

Art. 5º. Durante a atuação no NUPPED, não será permitido alterar a troca de dias e 

horários escolhidos no ato da inscrição, salvo motivo justificado e após deferimento 

da coordenação do projeto. 

 

Art. 6º. O resultado será divulgado no site da Faceli no dia 28/04/2022. 

 

Art. 7º. A carga horária será apurada ao final do período de atuação do estudante, 

conforme Anexo III, e serão atestadas por meio de declaração da coordenação do 

NUPPED. 

 

Art. 8º. As atividades do NUPPED terão início no dia 02/05/2022 para os(as) 

estudantes inscritos para atuarem no semestre de 2022/1. 

 

Art. 9º. Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Acadêmica da Faceli 

juntamente com a Coordenação do Curso de Licenciatura em Pedagogia. 

 

 

Linhares, 19 de abril de 2022. 

 

 

 

Original Assinado 
Prof. Me. Rodrigo Teixeira Coffler 

Diretor Acadêmico da Faceli 

Original Assinado 
Prof. Me Salatiel dos Santos Ribeiro 

Coordenador do Curso de Licenciatura em Pedagogia 

 
 

 

Original Assinado 

Prof. Me. Diego Campana Fiorot 
Coordenador de Pesquisa e Extensão da Faceli 

 

 

 

  



 

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO NO NUPPED – 2022/1 

Estudante: Matrícula: 

  

Período/Turma: Data de Nascimento: 

  

Telefone Residencial: Celular: Telefone Comercial: 

   

E-mail: 

 

 

QUADRO DE OPÇÕES DE DIA E HORÁRIO DE PREFERÊNCIA DO ESTUDANTE 

PARA ATUAÇÃO NO NÚCLEO DE PRÁTICAS PEDAGÓGICAS – NUPPED 

Opções: Dia: Horário: Justificativa: 

1ª    

2ª    

3ª    

 

Linhares/ES, _______ de ____________________________ de _____________. 

 

Assinatura do Estudante:_____________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

  

FICHA DE INSCRIÇÃO NO NUPPED – 2022/1 

PROTOCOLO 

Nome do(a) Estudante _______________________________________________ 

Linhares, ___ de março de 2022. 

______________________________________ 

Colaborado Recepção - Faceli 

 



 

ANEXO II 

 

QUADRO DE VAGAS PARA INSCRIÇÃO NO NUPPED – 2022/1 

 

HORÁRIOS DE ATIVIDADES 

DIA: HORÁRIO: 
QUANTIDADE DE VA-

GAS: 

Terça-Feira 7h30min às 9h30min 02 

Terça-Feira 15h30min às 17h30min 02 

TOTAL 04 vagas 

 

  



 

ANEXO III 

FICHA DE AVALIAÇÃO DOS ESTUDANTES DO NUPPED 

SEMESTE ____/_____ 

Estudante: Matrícula: 

  

Período/Turma: Data de Nascimento: 

  

Telefone Residencial: Celular: Telefone Comercial: 

   

E-mail: 

 
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO NOTA 

I. Pontualidade (1,0)  

II. Frequência (1,0)  

III. Organização do material utilizado nas oficinas pedagógicas (2,0)  

IV. Entrega do relatório final da data estabelecida (2,0)  

V. Responsabilidade pelo andamento e acompanhamento da demanda 

(2,0) 

 

VI. Proposta de solução da demanda (2,0)  

NOTA FINAL  
 

PONTUAÇÃO TOTAL DO SEMESTRE  
 

RESULTADO FINAL (APROVADO OU REPROVADO)  
 

OBSEVAÇÕES: 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Professor(a) Orientador(a) 

 


